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 Portaria n.º 369/2010

de 23 de Junho

Pela Portaria n.º 1260/2004, de 28 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Entre Águas (processo 
n.º 3848 -AFN), situada no município de Viana do Alentejo 
e transferida a sua gestão para a Associação Desportiva dos 
Caçadores e Pescadores da Freguesia de Aguiar.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
zona de caça, requerendo ao mesmo tempo a concessão de 
uma zona de caça associativa que englobasse, para além 
de outros, aqueles terrenos.

Assim, com base no disposto no artigo 46.º e com funda-
mento no disposto na alínea a) do artigo 22.º e na alínea a) 
do artigo 40.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Viana do Alentejo de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Extinção

É extinta a zona de caça municipal de Entre Águas 
(processo n.º 3848 -AFN).

Artigo 2.º

Concessão

É concessionada pelo período de seis anos, renovável 
automaticamente, à Associação Desportiva dos Caçado-
res e Pescadores da Freguesia de Aguiar, com o número 
de identificação fiscal 502466847 e sede na Rua de José 
Geraldo Caravela, 1, 7090 -421 Aguiar, a zona de caça 
associativa de Aguiar 2 (processo n.º 5447 -AFN), consti-
tuída pelos prédios rústicos sitos nas freguesias de Aguiar 
e Viana do Alentejo, ambas do município de Viana do 
Alentejo, com a área de 501 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 3.º

Efeitos da sinalização

A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Artigo 4.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1260/2004, de 28 de Setem-
bro.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 
2010. 

  

 Portaria n.º 370/2010
de 23 de Junho

Pela Portaria n.º 717/2009, de 7 de Julho, foi renovada 
a zona de caça municipal de Marmelar (processo n.º 3312-
-AFN), situada no município da Vidigueira e transferida a sua 
gestão para a Associação de Caça, Tiro e Pesca de Marmelar.

Veio entretanto o proprietário de terrenos incluídos na 
zona de caça acima referida requerer a sua exclusão e, 
simultaneamente, a AGC Associação Geral de Caça, veio 
requerer a concessão de uma zona de caça associativa nos 
terrenos objecto da exclusão acima referida.

Assim:
Com base no disposto no artigo 46.º, e com fundamento 

no disposto no n.º 1 do artigo 28.º em conjugação com 
o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, e na alínea a) do 
artigo 40.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal da Vidigueira de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso 
das competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal de Marmelar 
(processo n.º 3312 -AFN) dois prédios rústicos sitos na 
freguesia de Pedrógão, município da Vidigueira, com a 
área de 227 ha, ficando a mesma com a área de 460 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Concessão

É concessionada pelo período de 12 anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período, à AGC 
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Associação Geral de Caça, com o número de identificação 
fiscal 508590558 e sede na Alameda de D. Afonso Hen-
riques, 72, 2.º, direito, 1000 -125 Lisboa, a zona de caça 
associativa do Monte do Olival (processo n.º 5445 -AFN), 
constituída por dois prédios rústicos denominados «Monte 
do Olival» e «Monte da Ribeira», sitos na freguesia de 
Pedrógão, município da Vidigueira, com a área de 227 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 2010. 

  

  

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.º 75/2010
de 23 de Junho

O Programa do XVIII Governo Constitucional estabe-
lece como um dos objectivos fundamentais para a actual 
legislatura, em matéria de educação básica e secundária, 
a valorização do trabalho e da profissão docente.

O sistema de avaliação, já aplicado no ciclo avaliativo 
2007 -2009 e a decorrer no actual ciclo de 2009 -2011, ao 
permitir a efectiva avaliação de todos os docentes, com o 
objectivo de identificar, promover e premiar o mérito e 
valorizar a actividade lectiva, representou um passo deci-
sivo na melhoria da qualidade da escola pública, do serviço 
educativo e na valorização da profissão docente, através 
da imposição de critérios de exigência.

Recolhendo os contributos adquiridos da aplicação deste 
regime, foi iniciado o processo de revisão e aprofunda-
mento do sistema de avaliação e desempenho da activi-
dade docente. Nesse sentido, e na sequência do processo 
negocial desenvolvido com as organizações sindicais re-
presentativas do pessoal docente, foi celebrado, no dia 8 
de Janeiro de 2010, o Acordo de Princípios para a Revisão 
do Estatuto da Carreira Docente e do Modelo de Avaliação 
dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário e dos 
Educadores de Infância. A revisão agora aprovada, que 
concretiza o referido acordo de princípios, introduz altera-
ções no sistema de avaliação de desempenho dos docentes, 
com consequências nas regras de progressão na carreira. 
Deste modo, é reforçado o papel da avaliação na melhoria 
da qualidade da escola pública e do serviço educativo e na 
valorização do trabalho e da profissão docente.

Em primeiro lugar, reforça -se a articulação entre a ava-
liação do desempenho, agora com procedimentos mais 
simplificados, e a progressão na carreira. Assim, por um 
lado, os docentes com melhores resultados na avaliação de 
desempenho são premiados com a progressão mais rápida, 
ao mesmo tempo que, por outro lado, se permite diagnos-
ticar situações que careçam de intervenção. A valorização 
do mérito traduz -se não só nas bonificações de tempo de 
serviço para progressão na carreira, mas também na pro-
gressão aos 5.º e 7.º escalões sem dependência de vaga para 
os docentes que obtenham na avaliação de desempenho 
as menções qualitativas de Muito Bom ou de Excelente.

Em segundo lugar, quanto à diferenciação dos desempe-
nhos, manteve -se a adequada articulação com o modelo de 
avaliação do desempenho da generalidade dos trabalhado-
res da Administração Pública, ao continuar vigente a regra 
da fixação de uma percentagem máxima para as menções 
qualitativas de Muito Bom e de Excelente.

Em terceiro lugar, instituem -se modalidades de supervi-
são da prática docente, como forma de garantir a qualidade 
do serviço educativo prestado e a progressão na carreira, 
designadamente nos escalões onde é fixada contingentação 
através de vagas.

Em quarto lugar, valoriza -se a senioridade na profissão, 
ao propiciar -se a docentes situados nos últimos escalões 
da carreira a sua dedicação a diversas funções especiali-
zadas.

Por fim, a carreira docente passa a estruturar -se numa 
única categoria, terminando a distinção entre professores 
e professores titulares, mantendo -se como mecanismos de 
selecção, para ingresso numa profissão cada vez mais exi-
gente, a prova pública e o período probatório. Mantém -se 




